
ANEXO V 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM CIMENTO 

Art. 1° As operações com cimento ficam sujeitas ao regime de substituição tributária nos 
termos deste Decreto, observadas as disposições específicas previstas neste Anexo (Convênio 
ICMS 142/18 e Protocolo ICM 11/85). 

Art. 2° A substituição tributária se aplica aos bens e mercadorias relacionados na Tabela deste 
Anexo, observadas as indicações na referida Tabela. 

Art. 3° A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é o PMPF de que trata 
o inciso III do art. 13 da parte geral deste Decreto, divulgado pela SEFAZ, observada, na sua 
inexistência, a regra do inciso II do referido artigo. 

TABELA ÚNICA DO ANEXO V 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO ACORDO 

INTERESTADUAL 
MVA-ST 

Original 
1.0 05.001.00 2523 Cimento Protocolo ICM 11/85 20% 

 


